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APELAÇÃO  CÍVEL.  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER. 
ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  PROMOÇÃO 
POR  ATO  DE  BRAVURA.  ATO  DISCRICIONÁRIO  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE  DO 
PODER  JUDICIÁRIO  ANALISAR  O  MÉRITO 
ADMINISTRATIVO.  PODER-DEVER  DA 
ADMINISTRAÇÃO.   MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO.

- A concessão da promoção por ato de bravura está adstrita à 
discricionariedade  do  administrador,  estando  o  ato 
administrativo  submetido  exclusivamente  à  conveniência  e 
oportunidade  da  autoridade  pública,  tendo  em vista  que  a 
valoração  dos  atos  de  bravura  não  ocorre  por  meio  de 
elementos meramente objetivos. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso apelatório, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de 
julgamento de fl. 135.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Petruce Sa Silva Santos 
e  outros,  contra  sentença proferida pelo MM. Juiz  de Direito  5ª  Vara da Fazenda 



Pública da Capital, que, nos autos da ação de obrigação de fazer, promovida em face 
do Estado da Paraíba, julgou improcedente o pleito exordial.

Recorrem  os  promoventes,  sustentando  que  a  decisão  de 
primeiro  grau merece ser  reformada,  aduzindo que a promoção por bravura está 
disciplinada no art. 4º e 7º da CLPM em sua letra “C”, havendo prova nos autos de 
que o ato praticado teve relevância, inclusive com repercussão nacional.

Afirmam  que  em  casos  de  menor  alcance  houve  o 
reconhecimento dos policiais a promoção por bravura, pugnando pela procedência 
do pedido, com o provimento integral do recurso apelatório.

Contrarrazões às fls. 118/124.

Parecer  Ministerial  pelo  prosseguimento  do  feito  sem 
manifestação de mérito. (fls. 130/132)

É o relatório. 

VOTO

No  caso  dos  autos,  buscam  os  recorrentes  promoção  por 
bravura,  tendo  em  vista  terem  participado  de  investigação  que  desvendou  o 
paradeiro  de  pessoas  desaparecidas  e  ocasionou  a  prisão  de  dupla  acusada  de 
participar dos homicídios. Aduziram que houve o reconhecimento da sociedade em 
razão  do  trabalho  realizado,  recebendo,  inclusive,  votos  de  aplauso  na  Câmara 
Municipal de Bayeux e divulgação na mídia. 

A Lei  Estadual  de  nº.  3.908/77,  que  trata  das  promoções  de 
Oficiais da PM, a qual dirime dúvidas, no seu art. 7º, regula o seguinte:

Art. 7º - A promoção por bravura é aquela que resulta de ato 
ou atos não comuns de coragem e audácia que, ultrapassando 
os  limites  normais  do  cumprimento  do  dever,  representam 
feitos indispensáveis ou úteis às operações policiais-militares, 
pelos resultados alcançados ou pelo positivo delas emanados.

No caso em tela, assim como decidiu o Magistrado de primeiro 
grau, a concessão da promoção por ato de bravura está adstrita à discricionariedade 
do  administrador,  estando  o  ato  administrativo  submetido  exclusivamente  à 
conveniência e oportunidade da autoridade pública, tendo em vista que a valoração 
dos atos de bravura não ocorre por meio de elementos meramente objetivos.

Portanto,  resta  totalmente  inviável  qualquer  manifestação  do 
Poder Judiciário quanto ao direito à concessão do referido benefício, sendo defesa a 



invasão do espaço reservado pela  lei  ao  administrador,  sob  pena  de adentrar  no 
mérito administrativo, assim como perfilhou a Sentença de primeiro grau.

Nesse sentido, o STJ se manifestou. In verbis: 

ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  DECRETO  Nº 
21.743/95.  GRATIFICAÇÃO  DE  ENCARGOS  ESPECIAIS. 
PREMIAÇÃO  POR  MÉRITO/BRAVURA.  ATO 
DISCRICIONÁRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA. 
IMPOSSIBILIDADE  DO PODER  JUDICIÁRIO ANALISAR 
O  MÉRITO  ADMINISTRATIVO.  REVOGAÇÃO  DA 
LEGISLAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  DIREITO  LÍQUIDO  E 
CERTO. RECURSO DESPROVIDO.
I - A gratificação de encargos especiais, instituída pelo Decreto 
nº  21.743/95,  consistia  em  uma  premiação,  de  caráter 
individual,  por  mérito  do  policial,  após  o  regular 
reconhecimento  e  declaração  oficial  realizados  em 
procedimentos administrativos. Ou seja, a referida premiação 
não foi instituída indistintamente, somente fazendo jus ao seu 
percebimento  aqueles  servidores  que  tivessem  reconhecido 
ato de bravura pelo Chefe do Poder Executivo do Estado. [...] V 
- Recurso desprovido. (RMS18151/RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA Nº 2004/0054507-1; Relator: Ministro GILSON DIPP (1111); Órgão 
Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Fonte: DJ 09/02/2005).

Compete, pois, à Administração Estadual o poder discricionário 
de decidir sobre o deferimento ou não do pedido formulado pelos promoventes. Não 
pode, em hipótese alguma, o Poder Judiciário substituir o administrador, decidindo 
sobre a conveniência e oportunidade do ato discricionário.

A esse respeito, há a doutrina de Hely Lopes Meirelles:

O que não se permite ao Judiciário é pronunciar-se sobre o 
mérito  administrativo,  ou  seja,  sobre  a  conveniência, 
oportunidade, eficiência ou justiça do ato, porque, se assim 
agisse, estaria emitindo pronunciamento de administração, e 
não  de  jurisdição  judicial.  O  mérito  administrativo, 
relacionando-se  com  conveniências  do  Governo  ou  com 
elementos técnicos, refoge do âmbito do Poder Judiciário, cuja 
missão é a de aferir a conformação do ato com a lei escrita, ou, 
na sua falta, com os princípios gerais do Direito.

Ao Juiz  cabe exercer  o  controle  da legalidade,  ante o  art.  5º, 
XXXVI, da Constituição Federal, o qual jamais desce a tais pormenores, limitando-se 
a acompanhar a formação do ato administrativo, de acordo com o roteiro legal. 



Cumpre  referir  que  um  dos  princípios  norteadores  da 
Administração  Pública  é  o  da  legalidade,  o  que  não  lhe  permite  atuar  sem 
autorização  legal,  conforme  leciona  CELSO  ANTÔNIO  BANDEIRA DE  MELLO, 
verbis:

O  princípio  da  legalidade,  no  Brasil,  significa  que  a 
Administração nada pode fazer senão o que a lei determina. 
Ao contrário dos particulares,  os quais podem fazer tudo o 
que a lei não proíbe, a Administração só pode fazer o que a lei 
antecipadamente  autorize.  Donde,  administrar  é  prover  aos 
interesses públicos, assim caracterizados em lei, fazendo-o na 
conformidade  dos  meios  e  formas  nela  estabelecidos  ou 
particularizados  segundo  suas  disposições.  Segue-se  que  a 
atividade administrativa consiste na produção de decisões e 
comportamentos  que,  na  formação  escalonada  do  direito, 
agregam  níveis  maiores  de  concreção  ao  que  já  se  contém 
abstratamente nas leis.

Sobre o tema, destaco os seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO - POLICIAL MILITAR - PRETENSÃO À 
PROMOÇÃO  POR  ATO  DE  BRAVURA  -  ATO 
DISCRICIONÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, QUE 
NÃO  ADMITE  O  EXAME  DO  MÉRITO  PELO  PODER 
JUDICIÁRIO - PRECEDENTES DA 4ª CÂMARA DO TJRS. 
APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70010193597, Quarta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Carlos Branco Cardoso, Julgado em 09/02/2005)

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  SERVIDOR  PÚBLICO. 
POLICIAL  MILITAR.  PROMOÇÃO  POR  ATO  DE 
BRAVURA.  PODER  DISCRICIONÁRIO  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
EXAME DE MÉRITO PELO JUDICIÁRIO. No termos da Lei 
Complementar  n.º  11.000/97  e  do  Decreto  38.480/98,  a 
promoção  por  ato  de  bravura  está  adstrita  ao  poder 
discricionário da Administração Pública, não sendo possível 
submeter a decisão ao crivo do Poder Judiciário, sob pena de 
violação do princípio da independência dos Poderes (art. 2º, 
da Constituição Federal). Precedentes desta Câmara. Negaram 
provimento ao apelo. Unânime.(APELAÇÃO CÍVEL Nº 70020505780;  Tribunal 
de Justiça do RS; RELATOR: Alexandre Mussoi Moreira;  PUBLICAÇÃO: Diário da Justiça do dia 
01/10/2007.)

Nestes  termos, nego  provimento  ao  recurso  apelatório, 
mantendo,  assim,  todos  os  termos  da  decisão  vergastada,  por  seus  próprios 

http://www.tjrs.jus.br/site_php/consulta/consulta_processo.php?nome_comarca=Tribunal+de+Justi%E7a&versao=&versao_fonetica=1&tipo=1&id_comarca=700&num_processo_mask=70020505780&num_processo=70020505780%20


fundamentos.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, negar provimento ao recurso 
apelatório, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 24 de maio de 2016.

João Pessoa, 25 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator 


